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1. PODER E COMPETÊNCIA 

Refutada por NAWIASKY desde 1926, considera-se total e 
definitivamente superada a doutrina que via na relação de tri-
butação uma relação de poder.(l) Não é o Estado como sujeito 
de direito, mas como sujeito do ordenamento jurídico, como 
legislador, quem ostenta a situação de supremacia.(2) 

Assim, só no plano da elaboração constitucional se há 
de falar em poder tributário. Juridicamente limitado, esse po-
der passa a denominar-se competência. Esta, dependendo da 
forma de orgaifização estatal, pode ser repartida, como acon-
tece no Brasil. O legislador ordinário, portanto, ao criar o tri-
buto, exerce competência tributária.(3) Também a administra-
ção, ao lançar o tributo, exerce competência tributária. Esta se 
manifesta, portanto, no plano legislativo e no plano adminis-
trativo. As limitações constitucionais se dirigem aos dois pla-
nos, como veremos a seguir. 

2. LEGALIDADE 

O princípio da legalidade surgiu ligado à idéia de que o 
tributo deve ser consentido, isto é, deve ser criado pelo Es-
tado através de órgãos que representem o povo, que manifes-
tem a vontade do povo.(4) Hoje, porém, está bastante distan-
ciado da idéia de autotributação ou tributação consentida. Cons-
titui, entretanto, notável garantia de segurança jurídica. 
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Pode o princípio da legalidade ser visto sob dois aspectos: 
quanto à fonte produtora da norma e quanto ao grau de deter-
minação da conduta nela prevista. Quanto ao primeiro, tem-se 
que a norma há de ser produzida pelo órgão ao qual a Consti-
tuição atribui função legislativa. Quanto ao segundo, susten-
ta-se que "a lei deve conter em si mesma todos os elementos 
da decisão no caso concreto, de tal modo que não apenas o 
fim, mas também o conteúdo daquela decisão sejam por ela 
diretamente fornecidos".(5) 

No Brasil, o princípio da legalidade está consagrado nos 
artigos 19, 1 e 153, § 29, da vigente Constituição Federal, e 
reproduzido pelo Código Tributário Nacional, cujo artigo 97 
explicita o seu alcance. A seu respeito, duas questões mere-
cem destaque: (a) pode o Presidente da República, com fun-
damento no art. 55 da Constituição, criar ou aumentar tributos 
mediante decreto-lei? e (b) podem ser criadas obrigações aces-
sórias por atos normativos que não sejam lei em sentido for-
mal? 

A primeira das indagações acima é respondida afirmativa-
mente por alguns doutrinadores,(6) mas de outros recebe res-
postas enfaticamente negativas.(?' 

Também a segunda questão é controvertida. Buscando 
arrimo no art. 153, § 2.0, da Constituição, a maioria da doutrina 
sustenta não ser possível a criação de obrigação tributária, 
mesmo acessória, a não ser mediante lei em sentido formal.(8) 
Existem, porém, fortes argumentos no sentido oposto.(9) Aliás, 
o Código Tributário Nacional, como se verifica de seus artigos 
97, item III e 113, § 2.°, conduz inevitavelmente à conclusão de 
que as obrigações acessórias podem ser criadas pela legisla-
ção tributária e não apenas pela lei. 

3. ANTERIORIDADE 

Ainda hoje alguns autores continuam a falar de um princípio 
da anua/idade. Esse princípio efetivamente existia na Consti-
tuição Federal de 1946. Foi abolido pela Emenda n.° 18, de 
1965. Restaurado pela Constituição de 1967, foi outra vez abo-
lido pela Constituirão de 1969. Era o princípio pelo qual a co-
brança do tributo, em cada exercício, dependia de previsão 
orçamentária. 

Perdura, entretanto, o princípio da anterioridade da lei em 
relação ao exercício financeiro de cobrança do tributo. Não 
podem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
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cobrar tributos com base em lei posterior ao início do exer-
cício financeiro respectivo. Não apenas os impostos sobre o 
patrimônio e a renda, como diz o art. 90,  item II, do CTN, mas 
qualquer tributo, com as ressalvas previstas na constituição. 

A anualidade tinha como principal fundamento a idéia de 
que os representantes do povo concedem x de receitas porque 
aprovam x de despesas para fins específicos e só estes.(10) 
Já a simples anterioridade funda-se na idéia de planejamento 
das atividades econômicas do contribuinte, que não deve ser 
apanhado de surpresa. 

4. LIBERDADE DE TRÁFEGO 

Não podem os titulares de competência tributária esta-
belecer limitações ao tráfego. 

Não podam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou mercadorias, 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais.(ll) Isto 
não significa sejam imunes as operações interestaduais e in-
termunicipais. O que não pode haver é agravamento do õnus 
tributário pelo fato de ser interestadual ou intermunicipal a 
operação. 

Alguns Estados estabelecem bases de cálculo do 1CM 
mais elevada em se tratando de operações interestaduais, es-
pecialmente por pretenderem desestimular a saída de matérias-
primas de seus territórios. Essa prática, porém, é flagrante-
mente inconstitucional. 

5. IMUNIDADE 

Imunidade é o obstáculo decorrente de regra da Constitui-
ção à incidência de regra jurídica de tributação. O que é imune 
não pode ser tributado. A imunidade impede que a lei defina 
como hipótese de incidência tributária aquilo que é imune. A 
lei que a desafia é, portanto, inconstitucional.(12) A imunidade 
criada pelo art. 19, item III, da Constituição Federal em vigor 
refere-se aos impostos e não aos tributos. Note-se a diferença, 
que é relevante. Por força dessa imunidade, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir 
impostos sobre: (a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns 
dos outros; (b) os templos de qualquer culto; (c) o patrimônio, 
a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições 
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de educacão ou de assistência social, observados os requisi-
tos da lei; e (d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como 
o papel destinado a sua impressão. 

Outras imunidades podem ainda ser citadas, como, por 
exemplo, a das glebas rurais de área não excedente a vinte e 
cinco hectares, quando as cultive, só ou com sua família, o 
proprietário que não possua outro imóvel (Art. 21, § 6.0), sobre 
as quais não pode incidir imposto territorial rural; e a das ope-
rações que destinem ao exterior produtos industrializados, so-
bre as quais não incide o 1CM (Art. 23, § 7•0)• 

O Direito brasileiro conta com excelentes produções dou-
trinárias a respeito das imunidades.(13) 

6. UNIFORMIDADE DE TRIBUTOS FEDERAIS 

É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme 
em todo o território nacional, ou que implique distinção ou pre-
ferência em relação a qualquer Estado ou Município em pre-
juízo de outro.(14) 

O território nacional há de ser tratado como unidade não 
apenas do ponto de vista político, mas também do ponto de 
vista econômico. Mas não se pode negar a existência de desi-
gualdades econômicas gritantes entre as regiões do Sul e as 
do Norte e Nordeste do país. Daí por que BALEEIRO defende a 
legitimidade de incentivos fiscais ao desenvolvimento de de-
terminadas regiões pobres. "Tais incentivos, como os favores 
do imposto de renda do polígono da SUDENE, afinal, revertem 
para o crescimento econômico de todo o país e beneficiam con-
tribuintes do Sul também, quer diretamente pelas reduções 
fiscais por eles ganhas, quer pela ampliação do mercado in-
terno por obra da elevação do poder aquisitivo das popula-
ções empobrecidas do Nordeste, Norte e Leste e ainda pelas 
possibilidades de investimento privilegiado nessas áreas."(15  

7. OUTRAS LIMITAÇÕES 

Impõe, ainda, a Constituição Federal, outras limitações à 
competência tributária, a saber: (a) A União pode isentar de 
tributos estaduais e municipais, mediante lei complementar, 
atendendo a relevante interesse social ou econômico nacional. 
(Art. 19, § 2.0), o que implica evidente limitação à competência 
dos Estados e Municípios. (b) Não pode a União tributar a ren- 
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da das obrigações da dívida pública estadual ou municipal e 
os proventos dos agentes dos Estados e Municípios, em níveis 
superiores aos que fixar para as suas próprias obrigações e 
para os proventos dos seus próprios agentes. (Art. 20, II). (c) 
As alíquotas do 1CM e do ISS podem ser limitadas por resolu-
ção do Senado Federal e por lei complementar, respectivamen-
te (Arts. 23, § 5.0  e 24, § 4 0). (d) O empréstimo compulsório só 
nos casos especiais, definidos em lei complementar, pode ser 
instituído, e somente pela União Federal. 
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